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& Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação e monitoramento de

à “câmeras de vídeo nos Bancos 24 Horas e Caixas de saque automático,

= -Sinstalados no Estado de São Paulo.
tado CON:

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo Decreta:

Artigo 1o - Ficam as instituições financeiras, bem como os órgãos

responsáveis pelos Bancos 24 Horas e Caixas-automáticos obrigados a

instalarem e monitorarem nestes equipamentos o dispositivo de câmeras de

vídeo.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta

destas instituições responsáveis pelos Bancos 24Horas e Caixas

automáticos.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa tentar diminuir o grande índice de ocorrências

registradas pelo uso desses equipamentos, pois os usuários tem sido vítimas

constantes de roubos, sequestros e em alguns casos culminando com a

morte.

Outrossim, com a instalação e monitoração de câmeras de vídeo nesses

equipamentos, a ocorrência desses fatos, tendem a diminuir, visto que a

conduta desses delinguentes passarão a ser monitoradas e gravadas, o que

inibirá consideravelmente a prática de delitos, facilitando ainda a

identificação dos infratores.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 120o a 124o Sessões Ordinárias

(de 03 a 09/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 9/09/97.




